
Prefeitura de 

NOVAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

EDfFAL DO PREGÃO PRESENCIAL N9  2018.2706-001 SEMAS. 

LIMOEIRO 
DO N RTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO Dd 

o 

Regido pela Lei =1(L520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pplabi n 8.666 de 
21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei rn 9.648/98). 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
MULHERES, CRIANÇAS E ADOlESCENTE DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, através da sua Comissão Permanente de 
Licitações e Pregões nomeada através da Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n 
10.520, de 17/07)2002, Lei Complementar 123/06, e subsidiariamente, no que couber a Lei 
8.666/93 e alteraçes, sob a condução do pregoeiro oficial, ou pregoeiro substituto, em caso de 
impossibilidade do, titular, nos termos que segue. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Parte em que estão 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

1. DO OBJETO, bATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO 

1.1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto a escolha de empresa para aquisição de 
equipamentos e material permanente, a serem destinados a setores/órgãos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescente (SEMAS) do 
munícipio de Limoeiro do Norte - CE. 

1.2- DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO: Os envelopes contendo as Propostas de Preços 
e os Documentos çle Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no 
local, data e hor' o abaixo determinado. 

CREDENCIAMEkTFO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 24 de Julho 
de 2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:45 do dia 24 de Julho de 2018. 
ENDEREÇO PAIRA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e 
Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio 
Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

2.1. CONDIÇÃO IMPLÍCITA: A simples apresentação da proposta de preços implica na ciência 
clara de todos os terrnos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento, form2li7ação do contrato, normas e condições 
para entrega de mercadorias, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicáv4 notadamente às Leis Federais n°10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada 

2.2 - DAS CONDÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá pajticipar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Fedeação cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
desde que atenda t todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídic, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo 
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2.2- E vedado iro(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, poí si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório. 

2.3- RESTMÇÓES DE PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poder participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.3.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.3.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.3.4- Quando triu dos sócios, representante, administrador, responsável técnico ou diretor de 
qualquer das Ucit&nte participar de mais de uma empresa, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório 
2.3.5 - Detectao a situação prevista no item 2.3.4, serão sumariamente desclassificadas 
sumariamente todas as concorrentes envolvidas. 
2.3.6 - Seja qual for a situação, não isentará os licitantes, seus representantes e o responsável técnico 
das penalidades cbíveis, inclusive penais. 
2.3.7 - O Pregoeiro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia de 
participação, impedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusas em 
eventual descumprimento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em especial, 
quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladozia-Geral 

da União (Fvww.p?rtaldatransparencia.gov.br/ceis);  
- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Na cion de Justiça (www.cnjjus. br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

2.3.7.1 - Qualqi4er licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos concorrente, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 
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2.3.7.2 - A consuita  aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n2  1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradores (éfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, i4clusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 
2.3.7.3 - Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará ao 
mesmo sua condição impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, dando 
continuidade comos concorrentes remanescentes. 
2.3.7.4 - Será asegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
48(quarenta e oitd) horas, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 
2.3.8 - Caso o licjtante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de inexecução 
de contrato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 
2.3.8.1 - Para coinprovar sua adimplência quanto a execução de contratos e consequentemente 
poder participaçãb do certame o licitante deverá comprovar situação de adimplência para com 
execuções contra(uais a qual será feita exclusivamente mediante apresentação de Certidão de 
Adimplência Contratual emitida pelo Setor de Compras do município a qual deverá ser solicitada 
junto ao referido ktor ate 48 (quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para realização da 
licitação. 
2.3.8.2 - A solicitação da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
através de requçrimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
prn1n.cornpras@gniail.con ou coulpras@limoeirodonortc.cc.gov.br  

2.4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.4.1- As MicroeTipresas e Empresas de Pequeno Porte poderão ter o tratamento diferenciado 
previsto na lei Ccmplementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, apresente Declaração 
de Enquadramento da ME ou EPP juntamente com Certidão expedida pela Junta Comercial ou 
Receita Federal, tjomprovando seu enquadramento na condição de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, conforme o caso. A certidão quando emitida pela Junta Comercial, poderá ser: a) 
Certidão Simplificada e/ou Certidão Especifica da Junta Comercial do domicilio sede da 
concorrente, expdida em data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para abertura da 
licitação, em que conste seu enquadramento como tal. 

2.4.1.1. Não será'aceito como comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Poifre declaração expedida pelo próprio concorrente, se não acompanhada por 
qualquer dos documentos descritos no item 2.4.1. 
2.4.1.2. A documentação exigida no item 2.4.1 deverá estar anexa ao CREDENCIAMENTO do 
licitante. 
2.4.1.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem 
no momenjo do credenciaznento os documentos constantes no item 2.4.1 e subitens deste Edital, 
conforme o caso, estarão, independente de condição, abrindo mão do tratamento diferenciado lhes 
concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
2.4.1.4. A aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será realizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este instrumento, 
prevalecendo a citada  norma quando conflitante com este edital. 

2.5 - DO CREDENCIAMENTO 
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2.5.1- Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido 
de documentação hábil de credenciamento, e no caso de procurador, munido de instrumento de 
Procuração públiça ou privada (Modelo - Anexo VII), esta última com firma reconhecida de 
outorgante, sendo o outorgado o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento 
licitatório, responendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
2.5.2- Cada repiesentante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:  
a) Cópia de seu dÇcumento oficial de identificação (do representante), válido na forma datei; 
b) Declaração d pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no ANEXO X deste Edital; 
c) Outros documntos por ventura exigidos neste edita, e cujo sua apresentação esteja vinculada ao 
momento do cre4enciamento; 
2.5.3- Os docum4ntos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes delproposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes dp abertura desses envelopes. 
2.5.4- Entende-se por documento hábil de credenciamento, no caso de procurador, o instrumento 
particular de mar dato, conforme descrito no item 2.5.1, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da 1  licitante com poderes para tanto, acompanhado do respectivo documento que 
comprove a invetidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social cqi vigor, acompanhado da ala de eleição dos administradores, procurações C4u 
substabelecímentps se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou 
representante co4i poderes para constituição do mandato). 
2.5.5- Caso o creenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
da empresa dispondopor si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da ata de eleiçfo dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, 
demonstrando e?sa  condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para 
constituição do rhandato), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em décorrência de tal investidura. 
2.5.6- A incorreço ou não apresentação dos documentos tratados nas alíneas do item 25, implicará 
no não credenciamento do licitante e por consequência, na impossibilidade de manifestação no 
decorrer do certame, inclusive quanto a oferecimento de lances verbais e interposição de recursos. 
2.5.7- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feitc, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma emresWentidade licitante. 

3. DAS FASES )O PROCESSO LICITATÓRJO 
3.1- O presente qrocedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura ças propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4.- Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitaçã do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 
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4. DOS ENVELQPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Além dos docfumentos de credenciamento, previstos no subitem 2.5, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 
4.2- Os conjuntcs de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçadçs à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, identificados com o 
número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 

os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de 

umentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados 
cópia autenticada por cartório competente, ressalvado os documentos de 

credenciamento que poderão ser apresentados em original ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio.j 
4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-sí` ie, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas $orno forma de ilustração das propostas de preço. 
4.3.2- Os docu4-ientos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos refetentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial Io Brasil. 
4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para oidioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu Bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 30 (trinta) dias, 
salvo determinaÇo legal específica em contrário. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do CNPJ do interessado, confeccionada por máquina, computador ou equipamento 
equivalente, impresso em qualquer tipo de impressora, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na pait externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃON  1  
OBJETO- 
LICITANTE- 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N}i  01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2- A proposta de preços poderá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II 
deste Edital, ou cm outra forma desde que atenda às exigências deste edital, contendo: 

5.2.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2- Endereçarhento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, 
número do telef ne/fax, e endereço eletrônico; 
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5.2.4- Prazo de ei 
5.2.5- Prazo de v; 
5.2.6- Os itens e 
termo de referên 
5.2.7- Os valores 
proposta em algu 

trega conforme os termos do edital, em forma de declaração; 
lidade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
)tados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
ia, anexo do edital, com a respectiva marca; 
unitários e total em algarismos de cada item cotado, bem como valor global da 
ismo e por extenso; 

5.2.8- Declaração1 de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento, in4lusive referentes a fretes, tributos, impostos, encargos e demais ônus atinentes à 
fabricação, garan4a, transporte e entrega do objeto. 

5.3- Os preços co 
vírgula, cabendo 
casas decimais dcl 

nstantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
io licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
s centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. Na fase de lances 

também só podeião ser utilizadas até 02 (duas) casas decimais. 
5.4- Os preços ropostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
.5.5- Ocorrendociscrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
o Pregoeiro proctder  às correções necessárias. 
5.6- Os quantitati'os licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.7- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.8- Os preços a ser cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, sendo 
desclassificado da proposta o item que exceder ao ali explicitado, bem como a proposta integral que 
exceder a es alva contida neste edital. 
5.9- Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.10- Será desclasificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este edital. 
5.11 - Somente erão aceitos na fase preços os documentos acondicionados no envelope "A" não 
sendo admitido p recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qulquer adendo após a entrega ao Pregoeiro. 
5.12 - O Preiro a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstração do objeto desta 
licitação para ajelhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a 
apresentar tal amostra/demonstração, no prazo definido pelo pregoeiro, contados a partir da 
intimação. 
5.13 - No caso da amostra do item, esta será recebida pelo pregoeiro, no prazo estipulado, 
remetida ao óro interessado na licitação, por ocasião da abertura da proposta de preços, e 
analisada por téçnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e 
assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão. 
5.14 - Ao preg9eiro e sua equipe é facultado a realização de diligências para dirimir eventuais 
duvidas sobre qualquer assunto inerente as propostas de preços e seus produtos. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABIL1TAÇÀ0 
6.1- O envelop4 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado em envelope na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte 
inscrição no seu frontispício: 

À PREFE1TUR3S. MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N2 	  
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OBJEI O: 
LICITANTE- 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.2 .02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

6.2- Os INTERSSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DOfNORTE - CEARA, na forma do que dispõe a Lei 10.520/02 e a Lei Federal n.2  
8.666/93, a1terad e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos aba4xo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o ácu prazo de validade. 

6.3- RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1 - REGIST(O COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o regitro da junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a . matriz.  
6.3.2 - ATO CONSTITUTWO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresntar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem 
sede a matriz. 	- 
6.3.3 - INSCRI?AO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; deven4o, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de RegUtro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz'. 	 - 
6.3.4 - DECRET DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento 1 no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMÉNTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3.5 - Alvará de Funcionamento; 

6.4- RELATIVA 1À REGULARIDADE FISCAL: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertine9te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3- Prova de regularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, inclusive em relação à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
mediante a aprsentaçào de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geptl da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
(Decreto N9  6.196, de 30 de abril de 2007 e alterações); 
6.4.4- Certidão regativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
6.4.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS) 
como também a certidão do Município de Limoeiro do Norte; 
6.4.6- Certidão egativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.4.7- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT (Lei n2  12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST ng 1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

6.5- RELATIV4À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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6.5.1 - CertidãoT'egativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica licitante, dom data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega 
dos envelopes. 	1 

6.5.2 - Balanço P4rimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios e já 
apresentados na fqrma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por blancetes ou balanços provisórios; 
6.5.2.1 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 
a) Quando S.A, llaianço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 52,  da Lei 
Federal N2  6.404/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do' Livro Diário do qual foi extraído (artigo 52,  parágrafo 22,  do Decreto-lei N2  
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade jlo Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 
6.5.2.2 - Concorrentes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando o 
balanço de abe-tura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da mpresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação financeira da 
concorrente, nos Ènesmos termos do exigido no subitem 6.5.2.4. 
6.5.2.3 - E vedadFt  a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 
6.5.2.4 A boa pituação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, conforme 
art. 7.2 da 

IN/MJtRE 
 05/95. 

LG - Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante ± Passivo Não Circulante 

SG - Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC - 1 Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
6.6.1- Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica pública ou privada, 
comprovando qÚe a concorrente já forneceu ou está fornecendo os produtos em quantidades e 
especificações iguais ou similares a do objeto da licitação, juntamente com documentos contratual e 
notas fiscais; 
6.2.2- Alvará de futorização Sanitária, emitido pelo órgão competente responsável com a atividade 
compatível com o objeto da licitação, estando o mesmo em vigor na data de abertura desta 
Licitação; 
6.2.3- Fotografia la fachada externa e interna da sede da licitante, acompanhada da cópia de um dos 
comprovantes: (água, luz e/ou telefone) ATUALIZADA devidamente autenticado; 

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1 Certidão dp Adimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, conforme item 2.3.8 e seus subitens. 
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6.7.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DO  de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (4ezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, cnforme modelo constante dos Anexos deste edital (Anexo III); 
6.7.3- Declaraçãq expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modeld constante dos Anexos deste edital (Anexo IV); 
6.7.4- Declaração1  sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficanf:lo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante1  dos Anexos deste edital (Anexo V), (art.32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DÊ LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, a documentação mencionada no item 6.3 
e subitens deste) poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral 
(CRC) junto à Pifefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo de validade, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes. 

6.8.1- A documbntação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Noite - Ceara deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital. 

6.9- A documentáção constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos 
do processo licitatório e não será devolvida, 

6.9.1- Os envel pes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os docuijientos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 05 (cinct)  dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos. 

6.10. Será inabjlitado o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase de 
habilitação, bem komo apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7-1-0 Pregão s4rá do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
um Pregoeiro, e frealizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 
indicado abaixo obedecendo a legislação em vigor. 

7.2- CREDEN(J)AMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do ce4ame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se 
e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2.5 deste instrumento, assinando 
então lista de presença. 

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
Edital terá infoio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro 
receberá de cadj licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
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rubricados nos Mchos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitaçao dos 
licitantes, fazend4 registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1- Depois de iencerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo 111 egoeiro. 
7.3.2- Após a entega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo deccfrrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4- ABERTUR4. DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos 
os envelopes coqtendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de préços para o fornecimento do(s) objeto(s) da presenle licitação e os respectivos 
valores ofertadosd 

7.4.1- Após a abrtura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a 
compatibilidade1esta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos 
termos desse editil. 
7.4.2- O Pregoeho poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor 
técnico da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara proceda ao exame de qualidade e 
compatibilidade om os termos do edital dos produtos cotados. 
7.4.3- Realizada avaliação pelo setor técnico será expedido o competente laudo, que servirá de 
base ao Pregoeiro para o exame de compatibilidade/qualidade do objeto cotado pelo licitante. 

7.5- CLASSIF]4AÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em or4em decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e 
aqueles que tenEain apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativam4nte  à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

7.5.1- Caso não áejarn verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 7.5, Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus representartes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritah iniciais. 

7.6- LANCES VIERBAIS:  Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, 
que deverão seriformulados  de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo as sguintes disposições: 

7.6.1- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lancd verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescnte de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente s4nteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 

7.6.3- O Pregoei-o no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
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b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Não será laceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na fornia da alínea «a" do subitem anterior. 
7.6.5- Preclui o Iireito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 
7.6.3. 
7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para eftito de classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7- Quando qlppoa mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a e 	competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente lo critério de menor preço. 
7.6.8- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a A4ministração nas situações em que não se reali7e111 lances verbais, ou realizando-se, 
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificaao for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9- Caso haja iempate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances 'verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
pregão. 
7.6.10- Declaraca encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente qdanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contrataço constante da planilha anexa ao Projeto Básico, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.6.11- TratandoLse de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove 
a exequibilidade fie sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.6.12- Ocorrenflo a hipótese tratada no sub item anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do liçitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior, 

, 	7.6.13- Diante d hipótese tratada no sub item 7.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob condição", 
negociar diretanente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteridrmente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.14- O lance 'verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. (sub itens 
13.1 e 13.1.1) 
7.6.15- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de tvalor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
7.6.17- Não sero adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação. 
7.6.17.1- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiotes à média daqueles apurados pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte - Ceara, responsável pela elaboração e emissão da Planilha de estimativa de 
preços, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
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7.6.18- Caso o prço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, 
solicitar ao vence4or à adequação desses preços ao valor do lance final. 

7.7- HABIL1TÁÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada 
aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" 
do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilittórias, determinadas no item 6. 

7.7.1- Os licitantds que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n 
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irçegularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
7.7.2- Constatad o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendojhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de r4curso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à yerificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, té a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitant declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.4- Quando tqdos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração póderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação oii de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
7.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da ¶apa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

7.7.6 - DO TR4TAMENTO DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
7.7.6.1- Sempre após o final de cada fase (FASE DE PREÇOS E LANCES e FASE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) o Pregoeiro verificará a existência de concorrentes 
enquadradas cono Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assegurando-lhes o tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, atendido 
ao que preceitua este edital quanto a comprovação de enquadramento como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

7.7.6.2- Para terj direito ao tratamento diferenciado quando da FASE DE DOCUMENTOS DE 
HABIUTAÇA(), a concorrente Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte 
obrigatoriament deverá apresentar todos os documentos exigidos no edital, mesmo que vencidos 
ou fora da data dc validade, bem como, solicitação do tratamento de que trata Lei Complementar 
123/2006 e alterações posteriores, sendo-lhe, após análise do Pregoeiro, concedido prazo de até 03 
(três) dias para[sanar as pendências, prorrogáveis por igual período. A não regularização da 
pendência no pi'azo estabelecido importara na inabilitação da concorrente, procedendo-se com o 
chamamento daÀ remanescentes. 

7.8- RECTJRSO: 
7.8.1 - Somente[ no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) 
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dias corridos, fie, do os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razôes em 
prazo sucessivo 	bém de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendp-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.8.1- O recurso1  será dirigido ao Ordenador da Despesa, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidanlente  informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
05 (cinco) dias útis,  contado do recebimento do recurso pelo ao Ordenador da Despesa. 
7.8.1.1 - Tanto p  pregoeiro quanto o ordenador da despesa poderá recorrer à opinião da PGM 
para analise dos iecursos. 
7.8.2- Não serâo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante nãb habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
7.8.3- Não será doncedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
7.8.4- O recurso zontra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 
7.8.6- A petição oderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o eame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.8.8- Decididofs) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador da Despesa homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para 
determinar a cojtratação; 
7.8.9- A inlimaço dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou o Ordenador da Despesa - 
Jem sede recursaÇ será feita mediante afixação de cópia da íntegra do ato no site do TCE - Tribunal 
de Contas do Etado do Ceara - Portal de Licitações, e do resumo no jornal de circulação e do 
Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, para fins de 
publicidade dos atos, e ainda, 
7.8.10- Os autos  do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sede da Comisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
7.9.1 - Da sesão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, asf propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação xigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamentd assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos 
licitantes ainda pesentes quando do encerramento dos trabalhos. 
7.9.2- Ao final d sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declara3lo vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente insfruído,  será encaminhado ao Presidente da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara para homologação e subsequente contratação. 

7.10- SUSPEN4LO DA SESSÃO: 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

	 » 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NSRTE 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO D 

NOVAÇÃO E TRANSP RÉNCIA 	 - 

7.10.1- Ao 	eiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marFar  sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.10.2- O Pregoefro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação, as 
amostras e outr4s documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
diligência a fim dê obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8.DOV 
ORÇAMENT 
8.1- Estima-se a 
e vinte e dois re 

R ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) 
(S) 

resente contratação em: R$ 369,722,41 (trezentos e sessenta e nove mil, setecentos 
s e quarenta e um centavos). 

8.2- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará, 
Exercício 2018 nas seguintes dotações: SEMAS: 1001.08.122.0801.2.059; IGD-SUAS: 
1001.08.244.080.2.045; JGD BOLSA: 1001.08.244.0802.2.046 - Classificação econômica 
4.4.90.52.00. 	1 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 
9.1.1- Decairá d9 direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não 4 fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de reclirso. 
9.1.2- A impug4ção feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente sei1ão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
• petição confecci3nada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

preencham os seguintes requisitos: 

9.2.1- o endereçamento à(o) Pregoeira(o) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
9.2.2- a identifldação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos c4probatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo editalício; 
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens 
discutidos; 
9.2.4- o pedido, com suas especificações; 

9.3- A resposta 4a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, será disponibilizada a todas 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no site do 
TCE - Tribuna] de Contas do Estado do Ceara, e do resumo do mesmo no Diário Oficial do 
Município (DOM) de Limoeiro do Norte, e, quando for o caso, no jornal de grande circulação, 
para fins de publfridade dos atos e constituirá aditamento a estas Instruções. 
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9.4- O aditamentb prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edit4l será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquesÉionavelmnte, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.5.1- Qualquer »odificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto qbando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.6- DILIGÊNdIA:  Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedadjt a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente 4a proposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.6.1- Os ]icitants notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.7- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
poderá revogar d licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta 
licitação, em qua.quer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.1 As obrigaçÇes decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara através do 
ordenado de de pesas da secretaria contratante, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei nq 8.666/93, da Lei nY 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra 	presente instrumento (ANEXO VI) a minuta do termo de contrato a ser 
celebrado. 
10.1.2-Os licita4tes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às dispsições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara erpilirá o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor visando 
a formalização d vínculo entre as partes, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1- O Licitmite Vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Etlital. 

10.2.3- Se o licitnte vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
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preservado o int&esse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos neste 
edital. 
10.3- Incumbirá administração providenciar a publicação do extrato do Contrato em jornal, no 
Diário Oficial do Município e/ou nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, para fins de 
publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos pssíveis termos aditivos. 

10.4- O Termo d Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 
da Lei n.2  8.666/9a 

10.5- O licitante,uando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou ipressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se osílimites previstos na Lei nY 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) ilo valor do Contrato. 

10.6- O contrato[ produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da expedição das ordens de 
comprWfornecin4nto e vigerá pelo período de 08(oito) meses, ou até a entrega da totalidade dos 
bens licitados, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preç'os e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, na 
forma do artigo 5 da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.7- O Contratei  poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n? 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 

11. DA ORDEM DE COMPRA, ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

11.1- DAS ORDENS DE COMPRAS: O fornecimento dos produtos objetos desta licitação se dará 
mediante expeçlição de ORDENS DE COMPRA lEVOU AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, emitida pela administração ao licitante vencedor. 

11.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento conterá as quantidades da aquisição de 
acordo com a necessidade. 
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá enviar a mercadoria, de acordo com o prazo e nos horários 
previstos pela Pr4feitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, oportunidade em que receberá o 
atesto no documénto fiscal declarando a entrega dos produtos. 

11.1.3- O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas 
no Anexo deste Çdital quanto aos produtos entregues. 

11.2- DO PRAZb E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS: 
11.2.1 Os objetos licitados deverão ser entregues rio prazo previsto na ordem de compra e/ou 
autorização de fprnecimento, não sendo este prazo inferior a 48 (quarenta e oito) horas após a 
emissão da ordeM pela administração, observando rigorosamente as condições contidas no Termo 
de Referencia, às anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem como, 
às normas vigerfres, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
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impostos, taxas quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da ex4cução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. 

11.2.2- Para a cobrança das mercadorias fornecidas deverá ser emitida Fatura e/ou Nota Fiscal em 
nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço na Rua Cel. Antonio 
Joaquim, 2121 - Centro de Limoeiro do Norte - Ceara. 

11.2.3- No casc) de constatação da inadequação dos produtos fornecidos a administração os 
recusará, nos termos do Art. 76 da Lei 8.666/93, devendo ser de imediato ou no prazo estabelecido 
pela administraç.o, trocado ou substituída, sem ônus ou custos à administração, sob pena de 
aplicação das peqalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo, se este for estabelecido pela 
administração. 

11.3- Findo o prazo inicial do contrato, existindo saldo de produtos a ser entregues, poderá a 
administração e o contratado realizar prorrogação do prazo contratual com fim de que sejam 
entregues todos os produtos contratados. 

11.4 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.4.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o foitecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de 4moeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, n&Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, reponsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláuula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistat,  previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
e) responsabi1iz&-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara oi a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
d) indicar prepdsto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas'a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
e) aceitar nas mdsmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nas 
compras, ate o imite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
material(is) consforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § l do artigo 65 da 
Lei n2  8.666/93; 
O entregar os bens de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara; 
g) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos produtos. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, cujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
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Municipal de Unoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quaado da execução do contrato; 
» dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, no 
tocante ao fornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste insrumento; 
j) prover todos ps meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considetdos  os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
1) os bens deverro  ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, doFumentos,  especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Litoeiro  do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a er confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 	1 

n) manter seus mpregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no rníniïno, sua razão social, nome completo do empregado e fotogiafia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n1  8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

11.4.2. Excepci4nalmente, por força de fator alheio a vontade do contratado devidamente 
comprovada, poderá a administração conceder novo prazo para entrega de produtos socilitados; 

11.4.3. São responsabilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem cómo pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventMais  decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer sblidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a sfr observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

11.4.4. o Fornejedor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos qu5 111e forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assurada a prévia defesa. 
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11.4.5. a ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
não eximirá o forhecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

11.4.6. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

11.4.7. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condiçõe estabelecidas; 

11.5 - DAS OBI4GAÇÔES DA CONTRATANTE 

. 	11.5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quantkdade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens ou produtos; 
b) permitir ao pesoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover, sempre que necessário, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços pacWados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

12. DO PREÇO DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REFJQUILÍBR1O 
12.1- PREÇOS: Ps preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos lrabalhiptas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusiv a margem de lucro. 

o 
12.2- PAGAMENTO: O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de comeras  expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente ate4tadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, 
trabalhista e Miinicipal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) dias após o fornecimento, contados da 
data do protocdlo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), observadas as disposições editalícias, ou, em prazo estabelecido entre as partes, 
devendo tal prazo esta disposto na nota fiscal ou fatura, sendo o pagamento realizado 
impreterivelmente através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

12.3- REAJUST: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses dalcontratação, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato superveniente que 
influencie no equilíbrio financeiro do contrato. 

12.4- REEQ

rajspta(do, 

RIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis,visíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do 	ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álça econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial de,contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

1 

13. DAS SANÇ(DES 
13.1- O licitanQ  que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar Ide entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento dai execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e conlrataij com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e será descredenciado 
no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
13.1.1- multa de 0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar doiumentaçâo falsa exigida para o certame; 
c) não manter a roposta ou lance; 
d) fraudar na exdcução do contrato; 
e) comportar-se e modo inidôneo; 

13.1.2- multa mdratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compnf, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 
entrega dos bens; 

13.1.3- multa mratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de ao 
superior a 30 (tripta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2- Na hipótse de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9  
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global 	do contrato, conforme o caso; 

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar d notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

Àk  

 

  



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO D 

Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO N RTE 

INOVAÇÃO E TRANSPA'RÉNCIA 

18.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecu4ão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as p r stas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, a$egurada  a ampla defesa e o contraditório. 

o 

13.5.1- No proceso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) diaÁ úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- As normasjque disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os Xnteressados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funciohamento da administração. 
14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Ordenador 
de Despesa, em utro caso, mediante aplicação do caputdo art. 54 da Lei nY 8.666/93. 
14.2.1 - Todas as Declarações e anexos pertencentes a este edital deverão ter seu reconhecimento 
de firma; 
14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante! a realização da sessão pública deste Pregão. 

• 14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
14.6- A Homolopção do presente procedimento será de competência do Presidente da Prefeitura 
Municipal de Litoeiro  do Norte - Ceara. 
14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8- Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Note-CE 
14.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante solicitação e apresentação 
de CD-ROM ou PENDRIITE pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da 
Comissão de Licitação Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte-CE, ou ainda através de download do site do 
T 	- Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
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(www.tcc.ce,gov.lir), ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição 
para vistas e conffrência dos interessados. 
14.10- O presente procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e assinatura do 
contrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da secretaria contratante 
da Prefeitura Mupicipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.11-O ProjetolBásico/Termo de Referencia, que está disponível para download no site do TCE - 
Tribunal de Coi4as do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br), 
também poderá [ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.12- Todas as Áormas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 
- Termo de Reibrência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

15- PARTE "B"1D0 EDITAL - ANEXOS 

Anexo 1 - Tern4 de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modélo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelos de Declarações de que não emprega menor; 
Anexo W - Mo4elos de Declarações de que concorda integralmente com os termos do edital; 
Anexo V - Modo los de Declarações de que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de da 
participar no cerÇame licitatório 
Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato. 
Anexo VII - Molelo de Procuração 
Anexo VIII - Modelo de declaração de que cumpre os requisitos de habilitação. 
Anexo IX - Modelo de declaração de enquadramento EPP / ME. 
16 - Para dirimirt na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de y moeiro do Norte - CE. 

ran 	co Valte ogueira Lima 
Pregoeiro 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 1 

1 OBJEIO: 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, solicitados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e de Políticas Públicas pra Mulheres, Crianças e Adolescente (SEMAS), em 
quantidades, unidades e especificações conforme termo de referencia (anexo 1) do presente edital, 

2 JUSTIFICATI1VA: 

A referida aquisiyão de equipamentos e material permanente, se faz necessária, para equipar salas, 
recepções dentre outros setores da Secretaria Municipal de Assistência Social e de Politicas Públicas 
para Mulheres, Crianças e Adolescentes (SEMAS) do município de Limoeiro do Norte/CE, e 
assim, poder prdtar melhor atendimentos a todos os setores do órgão. 

3 ESTIMATiVA DE CUSTOS: 

11cm Qtde. Unid. Discriminação 

Valor 
referência 

01 12 un 

Armário alto com 02 portas, medindo 1,60 X 0,80 X 0,50 cm 
aproximadamente, 	tendo 	4 	prateleiras 	internas 	e 	altura 
regulável. Madeira aglomerada 25 mm, com revestimento 
melamínico cor cinza, bordas arredondadas. 

7.366,44 

02 10 un 

Armário baixo composição em madeira de média densidade 18 
mm, laterais moldadas revestida em laminado melaminico, com 
duas portas de abrircom lSmm espessura , inseridas entre as 
laterais 

7.665,00 

03 10 un 

Armário em aço, com 2 portas chaveadas, com 5 prateleiras, 
com tratamento anti-ferruginoso e pintura esmalte sintético na 
cor cinza, dimensões 0,90 à 1,00 cm de largura, 0,45 à 0,50 cm 
de profundidade 

4.839,30 

04 05 un 
Armário fabricado em madeira termo-estabilizada e com 
revestimento 	melamínico 	BP 	texturizado 	cinza, 	que 	evite 
reflexos 	e 	resista 	totalmente 	a eventuais 	arranhôes, 	com 
dimensões de 0,80 à 0,90 cm de largura 

8.244,75 

0.5 05 Un Armário guarda volume 08 portas 2.556,65 

06 10 un 
Arquivo de pasta suspensa com tratamento anti-ferruginoso e 
pintura com esmalte sintético na cor cinza, com 4 gavetas para 
pasta suspensa com carrinho telescópio, medidas mínimas 
largura 70 A 75 cm 

4.763,20 
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07 15 pir 

Cadeira digitador (em Courvin) com base giratória, em aço com 
tratamento and-ferruginoso e pintura eletrostática, com perfil 
protetor de material resistente na parte superior das pás, com 
cinco rodas. 

6.990,00 

08 15 un  
Cadeira fixa (cm poliester) de estrutura em aço com tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostática; bordas do acento e 
encosto arredondadas; protetor nos pés para evitar riscos e 
arranhões ao piso. 

2.028,75 

09 15 
Cadeira tipo secretária (em poliéster), com base giratória, em 
aço com tratamento anti-ferruginoso e pintura eletrostática, com 
perfil protetor de material resistente na parte superior das pás. 

2.170,05 

10 500 un  Cadeira, plástica, sem braço, em polipropileno vigem, na cor 
branca, dimensões de aproximadamente 894x442x445mm. 

19.650,00 

11 100 un Cadeira plástica com braço, peso suportado 120kg material em 
polipropileno, empilhavel, com garantia. 

3.930,00 

12 12 un Caixa de som amplificada mínimo de 100 WHS c/ entrada para 
microfone/instrumentos/PEN DRJVWUSB 

6.637,44 

13 30 un Caixa de som mínimo 40 WHS saída USB/SOM 
25.932,90 

14 12 un DVD para TV Áudio/Vídeo 1.763,40 

15 15 un 
Estante 	em 	aço 	confeccionada 	em 	cantoneira 	perfurada 
reforçada medindo: 2000 mm de altura x 9,25 de comprimento 
x 300 mm de 

	

	 10 prateleiras em chapa reforçada profundidade, 
2.342,55 

aptas a suportar 100 kg. 

16 60 un 

Longarina quatro lugares, poltrona sem braços, assento nas 
20.959,80 dimensões 490x490mm. Encosto nas dimensões 500x440mm, 

estofados por espuma injetada com densidade de 50kg/m3. 
Entapeçados com tecido ou vinil. 

17 03 un 

Mesa para reunião oval construída em madeira de media 
densidade, revestida em melanêmico, dimensões acabadas 
3500x1000x750x25mm. Bordas chanfrada a uma distancia de 
28mm da face. 

2.663,91 

18 10 un 

Mesa secretaria construída em madeira de media densidade, 
revestida 	em 	melaminico, 	dimensões 	acabadas 
900x600x750x18mm. Bordas chanfrada a uma distancia de 

3.083,30 

28mm da face, com arestas suavizadas. 

19 100 un Mesa plástica em 	polipropileno na cor branca com abertura 
para guarda sol dimensão 720x700x700mm 

3.809,00 

20 05 un 

Mesa refeitório tampo composto em madeira de média 
densidade 25mm , medida de 2000x600x25mm, revestido na 
face superior de laminado laminarínico 	de alta pressão com 
0,8mm de espessura, bordas chanfradas. 

802,75 

21 10 un 
Mesa tipo secretária: com 3 gavetas e fechadura múltipla, 
medida mínima de 120 à 130 cm de largura, 0,60 à 0,74 cm de 
comprimento e de 0,73 à 0,76 cm de altura; fabricadas em 
madeira e com revestimento 

3.090,00 
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22 15 un 
Poltrona fixa com braços, cadeira de encosto baixo, com 
almofada em espuma de poliuretano injetada, encosto sem 
regulagem 	fixado 	ao 	assento 	através 	do 	apóia-braços. 
Acabamento do revestimento em couro. 

2.118,75 

23 03 un 

ACCESS POINT, com as seguintes configurações mínimas; 
Padrões suportados: IEEE 802.11, IEEE 802. 11 ac, IEEE 

1.698,90 802.11h, IEEE 802 .11g , IEEE 802.11 n , IEEE 802.34, 
Protocolos sem fio suportados: 802.11 	b/g/n/ac; Taxa de 
transferência de dados: 800 Mbps; Frequência: 2,4 GHz, 5 
GHz; 	Interface RJ-45,  1000Base-T (PoE); Ref: Aruba IAP-205 

24 12 un 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, com as seguintes 
configurações mínimas: lx Alto Falante 6"/2x Tweeter 2"; 
Impedância de 4 Ohms; Potência de 100W; Entradas PIO, P2, 
USB e Micro SD; Conexão via Bluetoolh; Tensão de Entrada: 
100/240 VAC 50/601z Tensão de Saída: 9VDC ?1,5a.  Ref.: 
CoROO Portátil 100W ou similar 

8.487,96 

25 04 Ufl 

DESKTOP TIPO 1, com as seguintes configurações mínimas: 
Monitor LEI) de 21"; Gabinete tipo ATX; Unidade de DVD-
ROM; Disco Rígido de lTb, SATA III; Memória RAM de 
8Gb DDR4; Processador de 4 núcleos e 3Ghz; Fonte de 
alimentação de 250W reais; Entradas: 4 USB (3 USB 2.0 e 1 
USB 3.0), rede (RJ-45), microfone; Saídas de vídeo: 1 VGA; 1 
HDMI; Teclado, mouse e kit 

18.650,20 

26 30 un 

DESKTOP TIPO 11, com as seguintes configurações mínimas: 
Monitor LED de 19P; Gabinete tipo ATX; Unidade de DV])-
BOM; Disco Rígido de 1TB, SATA III; Memória RAM de 
4Gb DDR4; Processador de 4 núcleos e 2,5 Ghz; Fonte de 
alimentação de 200W reais; Entradas: 4 USB (3 USB 2.0 e 2 
USB 3.0), rede (RJ-45),  microfone e áudio; Saídas de vídeo: 1 
VGA; 1 HDMI; Teclado 

78.599,10 

27 30 un 
ESTABILIZADOR, com as seguintes configurações mínimas: 
Potência de 	1000VA; 	Entrada Bivolt e saída de 	1 1OV;5 
conexões de saída padrão NBR 14136; 1000va Bivolt ou similar 

14.446,20 

28 12 un 
MICROFONE COM FIO, com as seguintes configurações 
mínimas: Microfone duplo dinâmico de mão; Frequência de 
resposta: 100Hz a 15kHz; Impedância de saída: 600; Cabo: 3m 
(XLR-F x PIO). Ref.: CSR 505 ou similar 

7.350,00 

29 01 Ufl 

MULTIFUNCIONAL 	TIPO 	AS, 	com 	as 	seguintes 
configurações mínimas: Processador de 800MHz; Memória 
interna de 512 Mb; Função impressão, cópia e digitalização; 2.816,00 
Impressão Laser Monocromática Conexões: Gigabit Ethernet 
(10/100/1000), 	USB 	2.0; 	Velocidades: 	impressão 	40ppm; 
cópia: 40cpm; digitalização: 30dpm; Função de impressão, 
cópia e digitalização frente 
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30 12 un 

MULTIFUNCIONAL 	TIPO 	II, 	com 	as 	seguintes 
configurações mínimas: Função impressão, cópia e digitalização; 
Impressão Jato de Tinta Colorida; Conexões: Gigabit Ethernet 
(10/100/1000), WiB, USB 2.0; Função de impressão, cópia e 
digitalização frente e verso; Possuir Aumentador Automático de 
Documentos; 

34.868,04 

31 20 m 

NOBREAK, 	com 	as 	seguintes 	configurações 	mínimas: 
Potência de 3000 VA; Entrada Bivolt e saída de 110V; 6 
conexões de saída padrão NBR 14136; Módulo de baterias: 
24VDC/4OAh e 24VDC/17AITi; Ref.: SMS Power Vision NG 
27747 3000VA 

8.820,00 

32 08 'un 

NOTEBOOK TIPO TI, com as seguintes configurações 
mínimas: Monitor LED de 	15,6; Webcam e microfone 

16.746,64 embutidos; Disco rígido de 500 GB, SATA III; Memoria RAM 
de 4G13 DDR4; Teclado padrão ABNT TI; Processador de 4 
núcleos e 2Ghz; Entrada 3 USB (no mínimo 1 USB 3.00) , rede 

(RJ-45) 	microfone 	e 	áudio. 	Deve 	possuir 	taxa 	de 
encaminhamento de pacotes 

33 03 un 

PROJETOR DE IMAGEM, com as seguintes configurações 
mínimas: Luminosidade de 2700 ANSI Lumens; Entradas: 
HDMI, 	VGA 	RG, 	USB, 	Ethernet 	RJ-45; 	Resoluções 
Suportadas: VGA/SVGA/XGA/WXGA/WXGA+. Powerlite 
x29 ou similar. 

6.818,49 

34 12 un 
SMART TV, com as seguintes configurações mínimas: Smartv 
de LED de 42"; FULLHD; Entradas: HDMI, USB; Sistema de 

26.360,04 

rede sem fio integrado. 

35 03 un 

SWITCH GERENCIÁVEL, com as seguintes configurações 
mínimas: Deve possuir 24 portas; Deve ser gerenciável; Deve 
possuir 24 Portas RJ45  Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps); 
Deve possuir memória flash de 128 Mbit 	Deve possuir 
memória SDRAM 256 Mbit Deve suportar cabeamento 1000 
BASE-T (Cabo UTP categoria Sc, 6); 100 BASE-TX (Cabo 
UTP categoria 5, Se 

4.935,00 

36 10 un 

SUPORTE PARA CPU com estabilizador, construído em 
madeira 	de 	media 	densidade 	18 	mm, 	medindo 

. 	.. 
aproximadamente, (LPA) 250x233x415mm, painéis moldado 
revestido em laminado melaminico encabeçados com fita 

717,90 

4 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

Pregão eletrônico, tipo menor preço por item 

5 FORMA DE AGAMENTO: 

De acordo com 6 definido pela Secretaria da Fazenda. 

6 VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
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Mínimo 60 (sessdnta) dias. 

7 DO FORNECIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

7.1 O(s) produtos) será(âo) entregue(s) conforme solicitação do setor responsável, no almoxarifado, 
na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, 
Crianças e Ado14cente (SEMAS), localizado na Rua Sindulfo Chaves, s/n - Bairro Centro, neste 
Município, em das úteis, no horário das 07h30 as 12h00. 

7.2 O Município1  de Limoeiro do Norte-CE designará, formalmente, um servidor, para verificar a 
entrega do objeto, conforme Termo de Referência, assim como atestar o recebimento. 

7.3 O frete e a descarga ficarão a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra 
necessária. 

7.4 O servidor r$sponsável pelo recebimento poderá solicitar a substituição do produto por outro, 
em caso de deftito,  inadequação ou falsidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem 
prejuízo para odfsPosto  no disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil. 

Os produtos 

 

virão ser entregues, na Rua Serafim Chaves, s/n, Centro, Limoeiro do Norte/CE. 

8 GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

Fica desinado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93(Lei de Licitações), 
assim como o acompanhamento, fiscalização, recebimento provisório e definitivo dos produtos, o 
Sra. Rejane PMstes (Secretkia de Assistência Social) a qual emitirá, na entrega, laudo de 
aceitabilidade do produtos fornecidos. 

9 DAS ESPECI'ICAÇOES E QUANTIDADES 

9.1 As esecificaôes e quantidades são as constantes do Termo de Referência. 

9,2 Será motivo de desclassificação a apresentação de propostas que não indicarem a MARCA dos 
produtos ofertados. 

10 DAS OBRIdAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 São obrigações gerais da contratada, além das especificações na minuta do contrato a ser 
firmado, as seguiites: 

- A empresa contatada deverá, entregar na Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas 
Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes (SEMAS). 

- Entregar os rodutos de acordo com as normas técnicas de segurança, flanco sob a 
responsabilidade! da contratada sua regular situação 

- A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao 
contratante e/ou a terceiros. 

- Manter, duranr toda a execução em compatibilidade com as obrigações assumidas, conforme 
dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
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- Podera haver créscimo ou supressão de ate 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo e 
consequentemente do valor inicial atualizado do contrato nos quantitativos licitados. 

11 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1 são obrigações gerais da contratante, além das especificadas na minuta do contrato a ser 
firmado, as seguihtes: 

- indicar o local o ide deverá ser entregue os produtos; 

entos devidos nas condições estabelecidas neste termo de referência; - efetuar os p 

- promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

- proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para 
que a empresa Pc?ssa  cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 

- Indicar ou desi4nar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento 
dos produtos solos  aspectos quantitativo(s), qualitativo(s), prazo(s) de vigência e entrega. 

- não haverá, da iparte da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, Ceará, a obrigatoriedade de 
solicitação míniwa,  quinzenal ou mensal, dos referidos produtos, uma vez que tais solicitações se 
adequarão às siias necessidades não cabendo por parte da Contratada, qualquer cobrança, 
justificação ou explicação, em todo ou em parte, 

12 DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

12.1 A entrega 4os produtos deverá ser efetuada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
recebimento da rdem de Fornecimento. 

12.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 

12.3 O recebime1nto provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos. 

12.4 Os produtôs que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no instrumento 
convocatório ou-apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso serão recusados e 
devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substitui-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cantados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

12.5 Somente 4pós a verificação do enquadramento do produto entregue nas especificações 
definidas no Temo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no 
prazo máximo dê 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 

12.6 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do prçduto entregue. 

12.7 O fornecedor deverá entregar os produtos de maneira que seja possível a conferência, 
separadamente, tada um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor de Almoxarifado. 
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12.8 Os produtds deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas, novos e 
originais, sem uso anterior, entregues em embalagens adequadas, firmes e devidamente lacradas, de 
forma a preservar suas características originais, conforme exigido, não se admitindo em hipótese 
alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado. 

12.9 Os produts  deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser 
identificado cori informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas 
características: qdalidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem. 

12.10 Será recuJado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 
bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação, 

12.11 A Adminitração poderá solicitar teste(s) do(s) produto(s) junto(s) a(os) seu(s) fabricante(s), 
para verificar a legitimidade do mesmo. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 
será feita notificação da empresa para que promova a substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis. Caso dão seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita as penalidades previstas. Se 
for declarado pe o fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, 
para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93, 

12.12 Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando 
houver suspeita 4e que o produto seja falsificado. 

13. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

13.1 Ficará a cargo de servidor, a fiscalização necessária para proceder ao recebimento dos produtos 
sob os aspectos quantitativo(s), qualitativo(s), prazo(s) de vigência e entrega. 

14. DOS PROCrDIMENTOS  DE FISCALIZAÇÃO 

14.1 A flsca1i7aço será exercida no interesse exclusivo do Município , e não exclui nem reduz a 
responsabilidade' da contratada por qualquer inconsistência. 

14.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à 
ProcuradoriaJurkdica do Município, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

13. DAS PENALIDADES 

15,1 A CONTtATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, 
sujeitando-se às *enalidades  constantes no ait 71  da Lei n2  10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 
n2  8.666/1993, conforme o disposto: 

a) Multa de 1% (um por cento), ao dia, limitado a de 15% (quinze por cento), incidente sobre o 
valor adjudicado, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no Edital para a retirada da 
Ordem de Fornpcimento ou atraso quanto ao prazo de entrega dos produtos objeto da licitação, 
calculada pela frmula M - 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M - valor da multa, C 
valor da obrigação e D = número de dias em atraso. 

b) Suspensão terhporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jaguaré por um4eríodo de até 2 (dois) anos; no caso de apresentação de declaração, documento ou 
produto falso. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO, 
DO NRTE 
INOVAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

c) Declaração de. inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a contratada ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

d) Caso a emprçsa se recuse a retirar a Ordem de Fornecimento e a fornecer o(s) produto(s) 
adjudicado(s), aplicar-se-á o previsto no art. 42,  inciso XVI, da Lei 10.520/02, devendo as licitantes 
remanescentes se convocada na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

15.2 Da aplicação' das penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109, da Lei 8.666/93. 

15.3 As sansões aÇiministrativas somente serão aplicadas pelo Município de Limoeiro do Norte-CE, 
após a devida noiificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

15.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indidada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie da sanção 
administrativa qu6 se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

15.5 O prazo p a apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, 

  

onde deverá ser tb5tTa  a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/93. 

15.6 A aplicaçã da sansão declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação ao Município de Limoeiro do Norte-
CE, de NOTA FISCAL ELEH'RONICA, bem como a comprovação pela contratada de que se 
encontra em da com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante 
apresentação da Certidões Negativas de Débito com INSS, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho (CND t). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados 
para processamnto e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a respectiva 
apresentação. 

16.1.1 Na nota fiscal deverão constar: 

0 N2  do proceso; 

0 N2  do contra t); e, 

0 Modalidade en2  da licitação. 

16.2 Após o 30 (trigésimo) dia do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VMVFx 12/10xND/360 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso 
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ND = Número dê dias em atraso 

16.3 A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados 
na etapa de credénciamento e acolhidos nos documentos de habilitação. 

16.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações 	ti- das no Pregão, deverá ser comunicada ao Município de Limoeiro do Norte/CE, 
mediante documntação própria, para apreciação da autoridade competente. 

16.5 Ocorrendcj erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 
impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ao) devolvido(s) à empresa contratada para correção, o recebimento 
definitivo será supenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 
data de apresentação do novo documento devidamente corrigido. 

16.6 No texto da Nota Fiscal deverão contar, obrigatoriamente, o número do processo e do 
procedimento dê licitação, o(s) objeto(s), as marcas e modelos dos produtos, os valores unitários e 
totais e o número do processo que deu origem a aquisição. 

16.7 O Municíp o de Limoeiro do Norte-CE poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título 11 e forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de 
suas obrigações. 

16.8 O pagamerto referente ao valor da Nota Fiscal somente será feito em Carteira ou Cobrança 
Simples, sendo expressamente vedada à empresa contratada a cobrança ou desconto de duplicatas 
por meio de rede bancária ou de terceiros. 

16.9 Para efetivatão do pagamento a licitante deverá manter a mesmas condições previstas no Edital 
no que concemej a proposta de preço e habilitação. 

17. DA DOTAÇfÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despes" inerentes a este Termo de Referência correrão a conta da dotação orçamentária 
do exercício de 2018, a saber: 

SECRETARIA kMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES (SEMASS) 
Dotações: SEMAS: 1001.08.122.0801.2.059; =-SUAS: 1001.08.244.0802.2.045; IGD BOLSA: 
1001.08.244.0802.2.046 - Classificação econômica 4.4.90.52.00. 
Fontes de Recurèos - 001 e 024 

18. PRAZO DE GÊNCIA 

O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 
de dezembro db exercício corrente, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
podendo ter a sjrn duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condiçqes mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 
.57, II da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
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19.1 Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, como transporte, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da 
licitação. 

19.2 Os Produtos deverão ser disponibilizados segundo as normas técnicas obrigatórias, nos termos 
de acordo com a necessidade do órgão interessado nesta licitação; 

19.3 Somente sio aceitos os produtos que tiverem dentro das especificações obrigatórias legais, e 
de acordo com os dados da proposta do interessado. 

19.4 Independente de transcrição, ficam as partes sujeitas as obrigações e normas estabelecidas na 
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, modificadas e atualizadas. 

20. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE  E REEQUILÍBRIO 

20.1 PREÇOS: (bs preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhstas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos q demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inc1usiV a margem de lucro. 

20.2 PAGAMEI4TO: O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de com qras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Münicipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

20.2 O pagameijto será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, contados da data do 
protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de regularidade), 
observadas as Oposições editalícias, e/ou, em prazo superior, desde que informado na nota fiscal 
ou fatura, devendo o pagamento ser realizado impreterivelmente através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 

20.3 REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato superveniente que 
influencie no equilíbrio financeiro do contrato. 

20.4 REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, oi previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajistado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando ála econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo oiide reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaiam inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa reMuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e 
consolidada. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PRCE05PÁREEØS*A1)RONIzADA  

PREGÃO PRESENCIAL N 	  
Razão Social:  1  
CNPJ: 	  
Endereço: 	1  CEP:_ 
Fone: 	Faid 	 
Banco: ____ Agncia N.":—Conta Corrente n& 

OBJEI'O: Aq4ição de equipamentos e material permanente, para suprir as demandas dos 
setores/órgãos dá Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas pra Mulheres, 
Crianças e Ado16cente (SEMAS), em quantidades, unidades e especificações conforme termo de 
referencia (anexo 1) do presente edital. 

Item Descrição Unid Quant Marca Vir. Unit Vir. Total 

Total= == + 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO R$___ 	  

PRAZO DE CUÇÃO DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL. 

VALIDADE DÁ PROPOSTA. 60 (SESSENTA) DIAS. 

DECLARAÇÃÓ 
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 
lucro. 

Carimbo da em3resWAssinamra do responsável 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃQ 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos 
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitiir Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido 

• na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insa'ubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
C4 	de aprndiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por sext a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do NorCE 	de 	 de 201 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos 
os fins de direitq a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que concorda integralmente com os 
termos do edital PREGÃO PRESENCIAL N2 	e seus anexos. 

Pelo que, por se a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do No te-CE, 	de 	de 201.... 

  

DECLARANTE 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO, 	NA HABILITAÇÃO  

DECLARAÇÃO!  

(NOME E QUXLIFICAÇÀO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos 
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeituni. Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da 

Lei n.0 8.666/93.1 

Pelo que, Dor 5C11 a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Note-CE, 	de 	 de 201.... 

DECLARANTE 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

o 

CONTRATO 

CONTRATANTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, pessoa jurídica de direito 
público interno, [inscrita no CNPJ sob o n2 	e CGF flQ 	 , com sede na 
	  CEP 62.930-000, neste ato representada pelo seu 	  
doravante denoipinado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 	, pessoa jurídica de 
direito privado, ediada à rua___, 	bairro 	, cidade 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  -, 
por seu representante legal, Sr. 	, portador do CPF n ., doravante denominado 
CONTRATADp, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a segi4r estabelecidas: 

CLÁUSULA P14IMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo 1e Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 	 em 
conformidade 4m a Lei Federal N2  8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei 
Federal n2  10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a seleção de empresa visando o fornecimento dos 
Produtos conforme objeto que se segue: 

OBJETO: AQIIFISIÇÃO DE PRODUTOS E MERCADORIAS PARA COMPOSIÇÃO DE 
KIT BEBE, JUNTO A SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
LIMOEIRO Dó NORTE - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor gkbal da presente avença é de R$ 	(), a ser pago segundo as autorizações 
expedidas (Ordem de fornecimento), de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
todas atualizadas observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

Item Descrição Unid Quant Marca VIr. Unit Vlr. Total 

Total-----------------4 

3.2 O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
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3.3. O CONTRÃTANTE O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, 
contados da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e 
documentos de regularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, desde 
que informado ¶ia nota fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado impreterivelmente 
através de crédi9 na Conta Bancária do fornecedor, observadas as disposições editalicias. 

3.4. Por ocasiãoj da entrega dos produtos o CONTRATADO deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a iespectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da 
Prefeitura Municjipal de Limoeiro do Norte - Ceará, com endereço na Rua Cel. Antonio Joaquim, 
2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá ate 
o dia 31 de dezembro do corrente exercício, adstrito à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, pdendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preos e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, na 
forma do artigo 7, II da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA Q1J1NTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará, na 
seguinte dotação: SEMAS: 1001.08.122.0801.2.059; =-SUAS: 1001.08.244.0802.2.045; IGD 
BOLSA: 1001.08.244,0802.2.046 - Classificação econômica 4.4,90.52.00. 

CLÁUSULA SF&TA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. São obrigaç4es do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no Anexo 
1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, no Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, rsponsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer clá$ula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis', inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabiliz.r-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 	

1 
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas1  a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
e) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nas 
compras, ate o :limite de até 2596 (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
material(is) constorme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 12 do artigo 65 da 
Lei n2  8.666/93;' 
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0 entregar os b$ns de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara; 
g) comunicar antbcipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos produtos. 
h) prestar os esclu-ecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, cuja concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, no 
tocante ao fornecimento dos materiais ou produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste in?trumento; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive consid4-ados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar i4iediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorricja no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência 
1) os bens deve -ão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no mmimo 12 (doze) meses, conformo o caso 
m) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 
n) manter seus èmpregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Editkl relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da 4ei flQ  8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

6.2. São responsàbilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquçr tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem cbmo pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualqer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara j,or autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 1 

6.2.1. o Fornec4dor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor corresponente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
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pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6.2.2. a ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
não eximirá o foinecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

6.3. Todo o ma rial deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma,ja entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6.4. A falta de qdaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser aJegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

• 
CLÁUSULA S111MA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quançidade, o local e horários em que deverão ser entregue os bens ou produtos. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA OÍTAVA - DAS SANÇÕES 

8.1- A CONTR&TADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Ah.  86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1- multa de 2096 (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em ceÍebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se be modo inidôneo; 

8.1.2- multa moatória de 0,596 (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratu4.l solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento rnj endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 
entrega dos bens; 

8.1.3- multa mo)-atória de 2096 (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (njnta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
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8.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento, do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei flQ 

8.666/93, alterada' e consolidada, e na Lei nY 10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1- advertência; 
8.2.2- multa de 1% (um por cento) até 2096 (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global m  ximo do contrato, conforme o caso; 

8.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

8.3.1- Se o val4 da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que1  a Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado adminitrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execção fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 

8.5- PROCEDIMENTO ADMINIS iRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No proceso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantido os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) diak úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Liihoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA NONA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
9.1. As infraçõe penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente previta, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CIÁJSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 

10.1 - Neste Contrato, são conferidas ao Município as prerrogativas de: 
10.1.1 Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 
respeitados os direitos da contratada; 
10.1.2 Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da cláusula; 
10.1.3 Aplicar a penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado; 

CLÁUSULA D 

1 
CIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
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11.1 - Este contrito poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

11.1.1 Por acor4 das partes: 
11.1.1.1 Quando1 conveniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
11.1.1.2 Quando necessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
11.1.1.3 Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, $antido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma ITt anceiro fixado sem a correspondente contraprestação de execução do objeto. 

11.2 Por incidência de quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de conprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para 
mais ou para metros, conforme o caso. 

CLÁUSULA D1CIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
12.1. A inexecuço total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

12.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrdndo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na foma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

12.3 - O presenté Contrato poderá ser ainda rescindido: 
a) De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 
que haja, com lprecedência, autorização escrita e fundamentada do ordenador da despesa e 
conveniência para o Município. 
b) Por ato unihteral e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, precedido de autorização escrita e fundamentada do gestor e com base nos seguintes 
motivos: 
c) O não cumpririento  pela Contratada de cláusulas contratuais; 
d) O cumprimento irregular pela Contratada de cláusulas contratuais; 
e) O atraso injustificado da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
O A subcontrata4ào total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidos no edital 
e neste contrato;! 
g) A decretação 4e falência da contratada; 
li) A dissolução da contratada; 
1) A alteração s4cial, a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 
execução deste dontrato; 
j) Razões de intAresse público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e dderntadas pelo contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
este contrato; 
k) por ocorrêncjia. invocada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada e irpeditiva da execução deste contrato. 
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12.4 Por ato da contratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o 
contraditório e ampla defesa, por parte do Município, quando: 
a) Não cumprir cláusulas deste contrato; 
b) Cumprir irregularmente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por i4ais de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas 
deste, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem ou guedra, ficando assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até ser normalizada a situação; 
d) Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

12.5. O procedi nento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
13.1 A declaraçã'o de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos 
que este, ordina4amente deveria produzir, além de desconslituir os já produzidos. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade j com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.2. O presen contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 
14.3. O CONTIkATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n,2  8.666/93, alterada e consolidada. 
14.4. O presentç contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com às devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
14.5. A inadi4lência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto &o contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
14.6. O contrat&lo, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não podeitá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento 1iitatório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução de4e Contrato, em obediência ao disposto no § 2 do artigo .55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, terada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do No?-te CE, -- de 	. de 
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TESTEMUNH4S: 

1.  

2.  
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OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADq• <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CF e endereço. 

PODERES: O &itorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto à 
Prefeitura Munkjipal de Limoeiro do Norte - Ceara, relativo ao pregão promovido através do Edital 
PREGÃO PRESENCIAL N0 	, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar 
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e 
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas 
e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que1  se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente le que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contrídas pelo outorgado. 

Limoeiro do NoFte-CE, 	de 	 de 201 	 

OUTORGANTE 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO VIII 	 C P L 

1150 

MODELO DE ECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

1 RÃ N 5 	RÉNCIA N c  

PREGÃO PRESENCIAL N2 	 

(Nome da Empr sa), CNPJ/MF N (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está dec ação deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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OURO 
DO Nr.RTE 
INOVAÇÃO E TRANSP/RÉNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO IX 

LI 

MODELO DE DECLARAÇÃO - MF/EPP 

(Nome da emprçsa), estabelecida na 	 (rua; n2  e cidade), por seu representante 
legal 	j (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada 
como Microemjiresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EP?, perante (Receita Federal e/ou 
Secretaria da Fâzenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser 
enquadrada na cpndição de (Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte EPP), nos termos 
da lei. 

Data, 

Assinatura 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

    

      

Doe 'Gjii1ó C ENC 7  

DECLARAÇA 

REF.: PREGÃOIPRESENCIAL N 	  

(NOME E QUXLIFJCAÇÀO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos 
os fins de direitç a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitur{t Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamçnte os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que 
tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no preente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste Mital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Note-CE, 	de 	 de 201 

DECLARANTÇ 
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